
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

INDICAÇÃO N° 1010/2019 

Substituição das cortinas das salas de aula 
da Escola Municipal Ivo Welter. 

Senhor Presidente, 

A Vereadora que esta subscreve, nos termos do inciso Ido artigo 153 do 
Regimento Interno, 

INDICA 

ao Poder Executivo Municipal, a substituição das cortinas das salas de 
aula da Escola Municipal Ivo Welter.. 

A escola Municipal Ivo Welter, localizada no Jardim Europa no município 
de Toledo, atende diariamente aproximadamente 550 crianças da educação infantil até 
o 50  ano, divididas em 16 salas de aula. 

A escola fica localizada em um bairro de grande vulnerabilidade social, e 
por mais bem organizada que seja a Associação de Pais e Mestres, não há recursos 
financeiros disponíveis para a troca de cortinas que estão deterioradas, fazendo com 
que muitas crianças fiquem ao sol durante o período em que permanecem na escola. 

Sabe-se que o ambiente escolar organizado e bem estruturado é um fator 
determinantes para uma boa aprendizagem. É importante destacar que adquirir 
conhecimento não depende apenas de fatores internos, afinal, existe uma forte ligação 
entre uma escola acolhedora e um ensino de qualidade. 

Os estudantes podem apresentar uma melhora de desempenho muito 
significativa quando estão inseridos em um ambiente bem estruturado. Ou seja, locais 
confortáveis e seguros ajudam a reforçar as relações, estimulam habilidades cognitivas 
e, por isso, afetam positivamente na educação. 

A sala de aula é o centro da vida escolar do aluno. É nesse ambiente que 
ele vai passar a maior parte do seu tempo, travar seus primeiros contatos e 
compreender melhor as dinâmicas em sociedade. Por isso, esse espaço deve ser 
dinâmico, confortável e estimulante, para que o aluno se sinta acolhido e compartilhe 
suas dúvidas e pensamentos. 

SALA DAS SESSÕES, 10 de dezembro de 2019. 

LiDO E DESPACHADO 

Sala d 	es,Á /  12/ 4 q  

 

Presidente 

 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 
www.toledo.pr.leg.br  
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